
 

NEOGRID PARTICIPAÇÕES S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ n.º 10.139.870/0001-08 
 NIRE 42300036510 

 
FATO RELEVANTE 

 
Retomada do curso do processo de registro de OPA e novo preço por ação 

 
Neogrid Participações S.A. (“Neogrid” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 157, 
parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404/76 e na Resolução CVM n.º 44/21, informa aos seus acionistas e ao 
mercado em geral, em complemento aos fatos relevantes de 06 de janeiro de 2026, 05 de fevereiro de 
2026 e 07 de março de 2026 e ao comunicado ao mercado de 09 de fevereiro de 2026, que, nesta data, 
recebeu comunicação da Dalpe Gestão e Participações Ltda. (“Ofertante”), ofertante da potencial Oferta 
Pública de Aquisição de Ações Unificada para Aquisição de Controle e Cancelamento de Registro da 
Neogrid, conforme inicialmente divulgada por fato relevante em 22 de dezembro de 2025 (“OPA”), cujo 
inteiro teor consta do Anexo I a este Fato Relevante. 
 
Nos termos de referida comunicação, o Ofertante tomou a decisão de prosseguir com a OPA, pelo novo 
preço de R$ 30,89 por ação da Companhia, contido dentro do intervalo de preço determinado pelo laudo 
de avaliação da Companhia elaborado por avaliador independente, divulgado em 07 de março de 2026. 
O Ofertante esclareceu que o novo preço por ação será ajustado em caso de declaração de dividendos 
ou juros sobre capital próprio pela Companhia e em decorrência de eventuais alterações de seu capital 
social, de acordo com termos e condições a serem indicados no edital da OPA. 
 
O Ofertante esclareceu, ainda, que o curso do processo de registro da OPA será retomado e que realizará 
novo protocolo da documentação da OPA perante a CVM e a B3, nos termos do art. 40, inciso IV, da 
Resolução CVM n.º 215/24. 
 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre novas informações relacionadas 
à OPA, nos termos da regulação aplicável. 
 

Joinville, 12 de março de 2026. 
 
 

Augusto Henrique Fernandes Vilela 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 



 
 

Sã o Pãulo, 12 de mãrço de 2026. 

À   

Neogrid Participações S.A. 

Àvenidã Sãntos Dumont, nº 935, 1º ãndãr 

Joinville, Sãntã Cãtãrinã 

CEP 89.218105 

 

A/C: Sr. Augusto Henrique Fernandes Vilela 

Diretor Finãnceiro e de Relãço es com Investidores  

 

C/C:  Sr. Miguel Abuhab 

Presidente do Conselho de Àdministrãçã o 

 

Sr. Nicolás Simone 

Diretor Presidente  

 

Enviado por e-mail 

 

Ref.: Revisão de Preço da Oferta Pública de Aquisição de Ações 

 

Prezãdos Senhores,  

DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedãde empresã riã de responsãbilidãde limitãdã, 

com sede nã cidãde de Sã o Pãulo, estãdo de Sã o Pãulo, nã Ruã Sãnsã o Àlves dos Sãntos, nº 

102, 2º ãndãr, Cidãde Monço es, CEP 04.571-090, inscritã no CNPJ/MF sob 

nº34.320.642/0001-90 (“Hindiãnã” ou “Ofertãnte”), nã quãlidãde de ofertãnte dã potenciãl 

ofertã pu blicã unificãdã de ãquisiçã o de controle e cãncelãmento de registro dã Neogrid 

Pãrticipãço es S.À. (“Compãnhiã”), objeto do fãto relevãnte divulgãdo pelã Compãnhiã em 22 

de dezembro de 2025 (“OPÀ”), cujo pedido de registro foi ãpresentãdo perãnte ã Comissã o 

de Vãlores Mobiliã rios (“CVM”) nãquelã mesmã dãtã, vem pelã presente, nos termos do ãrt. 

40, III, dã Resoluçã o CVM nº 215/24, informãr o quãnto segue: 

I. tendo em vistã que (i) ãcionistãs titulãres de ãço es em circulãçã o reunidos nã 

Àssembleiã Especiãl reãlizãdã em 5 de fevereiro de 2026 (“Àssembleiã Especiãl”) 

ãprovãrãm (a) ã reãlizãçã o de umã novã ãvãliãçã o dã Compãnhiã pãrã revisã o do 

preço proposto no ã mbito dã OPÀ, nos termos do ãrtigo 4º-À dã Lei dãs S.À. e dos 

ãrts. 39 e 40 dã Resoluçã o CVM nº 215/24; e, nesse contexto, (b) ã contrãtãçã o dã 

Senecã Evercore como instituiçã o especiãlizãdã responsã vel pelã elãborãçã o do 
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lãudo de ãvãliãçã o dãs ãço es de emissã o dã Compãnhiã (“Àvãliãdorã” e “Lãudo de 

Àvãliãçã o”, respectivãmente); e (ii) conforme fãto relevãnte divulgãdo em 7 de 

mãrço de 2026, o Lãudo de Àvãliãçã o ãpresentãdo pelã Àvãliãdorã indicou como 

vãlor justo dãs ãço es de emissã o dã Compãnhiã o intervãlo entre R$ 29,42 a R$ 32,36;  

II. ã Ofertãnte decidiu aumentar o preço por ãçã o ã ser ofertãdo no ã mbito dã OPÀ 

pãrã R$ 30,89 (trintã reãis e oitentã e nove centãvos) (“Novo Preço por Àçã o”), vãlor 

contido, portãnto, dentro do intervãlo de vãlor justo ãpontãdã no Lãudo de 

Àvãliãçã o.  

Sendo ãssim, o processo de registro dã OPÀ serã  retomãdo junto ã  CVM e ã Ofertãnte 

reãlizãrã  novo protocolo dã documentãçã o dã OPÀ perãnte ã CVM e ã B3, pãrã refletir o Novo 

Preço por Àçã o, conforme os termos do ãrt. 9º, §3º, dã Resoluçã o CVM nº 215/24. 

À Ofertãnte esclãrece ãindã que o Novo Preço por Àçã o serã  ãjustãdo em cãso de declãrãçã o 

de dividendos ou juros sobre cãpitãl pro prio pelã Compãnhiã, bem como em decorre nciã de 

eventuãis ãlterãço es ão seu cãpitãl sociãl, de ãcordo com os termos e condiço es ã serem 

indicãdos no editãl dã OPÀ (“Editãl”). O Novo Preço por Àçã o serã  pãgo ã  vistã, em moedã 

corrente nãcionãl, nã dãtã de liquidãçã o dã OPÀ. 

Reiterã-se que ã OPÀ seguirã  condicionãdã ão cumprimento de todãs ãs condiço es ã serem 

estãbelecidãs no Editãl, incluindo (i) ã ãquisiçã o, pelã Ofertãnte, de ãço es de emissã o dã 

Compãnhiã que representem, no mí nimo, 54% (cinquentã e quãtro por cento) do seu cãpitãl 

sociãl e votãnte, cãso em que restãrã  ãtingido o quo rum necessã rio pãrã ã ãquisiçã o de 

controle, nã formã e pãrã os fins do ãrtigo 257 dã Lei nº 6.404/76 e do ãrtigo 48 dã 

Resoluçã o CVM 215 (“Quo rum pãrã Àquisiçã o de Controle”); e, sujeito ão ãtingimento do 

Quo rum pãrã Àquisiçã o de Controle, (ii) ã mãnifestãçã o fãvorã vel de ãcionistãs titulãres de 

mãis de 2/3 dãs ãço es em circulãçã o de emissã o dã Compãnhiã que se hãbilitem pãrã o leilã o 

dã OPÀ, incluindo ãqueles que mãnifestãrem expressãmente suã concordã nciã com o 

cãncelãmento de registro e, consequentemente, com ã do segmento especiãl de listãgem 

Novo Mercãdo dã B3 S.À. – Brãsil, Bolsã, Bãlcã o. 

Diãnte do exposto, solicitã-se que V.Sãs. publiquem prontãmente um ãviso de fãto relevãnte 

dãndo publicidãde ãos ãcionistãs dã Compãnhiã e ão mercãdo em gerãl sobre o conteu do 

destã cãrtã. 

No momento em que ã OPÀ for efetivãmente lãnçãdã, serã  enviãdã novã comunicãçã o ã  

Compãnhiã pãrã que sejã divulgãdo o Editãl com os seus termos e condiço es definitivos, em 

conformidãde com ã legislãçã o e ã regulãmentãçã o em vigor.  

Docusign Envelope ID: 30735F86-C2A8-43BE-AB98-ECC9E1A151B5



 
 

Ressãltã-se, entretãnto, que ã reãlizãçã o dã OPÀ depende do seu registro perãnte ã CVM, 

bem como dã ocorre nciã de eventos futuros e incertos, que escãpãm ão controle dã 

Ofertãnte, de modo que essã cãrtã nã o substitui o Editãl. Somente com ã publicãçã o do Editãl 

ã OPÀ se tornãrã  vã lidã e eficãz, pãrã todos os fins de direito.  

Desse modo, cãso ã Ofertãnte nã o venhã ã publicãr o Editãl, ã Compãnhiã, seus ãcionistãs, 

credores e quãisquer terceiros nã o terã o o direito de requerer quãlquer pãgãmento, 

indenizãçã o ou reembolso dã Ofertãnte ou de suãs ãfiliãdãs.  

Sendo o que cumpriã informãr, permãnecemos ã  disposiçã o de V.Sãs. pãrã quãisquer 

esclãrecimentos necessã rios. 

 

________________________________________________________________ 

DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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NEOGRID PARTICIPAÇÕES S.A. 
Publicly-held company 

CNPJ No. 10.139.870/0001-08 
 NIRE 42300036510 

 
MATERIAL FACT 

 
Resumption of the course of the Tender Offer  
registration process and new price per share 

 
Neogrid Participações S.A. ("Neogrid" or "Company"), in compliance with the provisions of article 157, 
paragraph 4, of Law No. 6,404/76 and CVM Resolution No. 44/21, hereby informs its shareholders and 
the market in general, in addition to the material facts of January 6, 2026, February 5, 2026 and March 7, 
2026 and the notice to the market of February 9, 2026,  that, on this date, it received a communication 
from Dalpe Gestão e Participações Ltda. ("Offeror"), the offeror of the potential Unified Public Offering for 
the Acquisition of Control and Cancellation of Registration of Neogrid, as initially disclosed by Material 
Fact on December 22, 2025 (“Tender Offer” or "OPA"), the entire content of which is set out in Exhibit I to 
this Material Fact. 
 
Pursuant to said communication, the Offeror made the decision to proceed with the Tender Offer, at the 
new price of R$30.89 per share of the Company, contained within the price range determined by the 
Company's appraisal report prepared by an independent appraiser, disclosed on March 7, 2026. The 
Offeror clarified that the new price per share will be adjusted in the event of a declaration of dividends or 
interest on equity by the Company and because of any changes in its capital stock, in accordance with 
the terms and conditions to be indicated in the tender offer notice. 
 
The Offeror also clarified that the course of the Tender Offer registration process will be resumed and 
that it will file a new filing of the Tender Offer documentation with the CVM and B3, pursuant to article 40, 
item IV, of CVM Resolution No. 215/24. 
 
The Company will keep its shareholders and the market informed of new information related to the 
Tender Offer, under the terms of the applicable regulations. 
 

Joinville, March 12, 2026. 
 
 

Augusto Henrique Fernandes Vilela 
CFO and Investor Relations Officer 

 



 
 

Sã o Pãulo, 12 de mãrço de 2026. 

À   

Neogrid Participações S.A. 

Àvenidã Sãntos Dumont, nº 935, 1º ãndãr 

Joinville, Sãntã Cãtãrinã 

CEP 89.218105 

 

A/C: Sr. Augusto Henrique Fernandes Vilela 

Diretor Finãnceiro e de Relãço es com Investidores  

 

C/C:  Sr. Miguel Abuhab 

Presidente do Conselho de Àdministrãçã o 

 

Sr. Nicolás Simone 

Diretor Presidente  

 

Enviado por e-mail 

 

Ref.: Revisão de Preço da Oferta Pública de Aquisição de Ações 

 

Prezãdos Senhores,  

DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedãde empresã riã de responsãbilidãde limitãdã, 

com sede nã cidãde de Sã o Pãulo, estãdo de Sã o Pãulo, nã Ruã Sãnsã o Àlves dos Sãntos, nº 

102, 2º ãndãr, Cidãde Monço es, CEP 04.571-090, inscritã no CNPJ/MF sob 

nº34.320.642/0001-90 (“Hindiãnã” ou “Ofertãnte”), nã quãlidãde de ofertãnte dã potenciãl 

ofertã pu blicã unificãdã de ãquisiçã o de controle e cãncelãmento de registro dã Neogrid 

Pãrticipãço es S.À. (“Compãnhiã”), objeto do fãto relevãnte divulgãdo pelã Compãnhiã em 22 

de dezembro de 2025 (“OPÀ”), cujo pedido de registro foi ãpresentãdo perãnte ã Comissã o 

de Vãlores Mobiliã rios (“CVM”) nãquelã mesmã dãtã, vem pelã presente, nos termos do ãrt. 

40, III, dã Resoluçã o CVM nº 215/24, informãr o quãnto segue: 

I. tendo em vistã que (i) ãcionistãs titulãres de ãço es em circulãçã o reunidos nã 

Àssembleiã Especiãl reãlizãdã em 5 de fevereiro de 2026 (“Àssembleiã Especiãl”) 

ãprovãrãm (a) ã reãlizãçã o de umã novã ãvãliãçã o dã Compãnhiã pãrã revisã o do 

preço proposto no ã mbito dã OPÀ, nos termos do ãrtigo 4º-À dã Lei dãs S.À. e dos 

ãrts. 39 e 40 dã Resoluçã o CVM nº 215/24; e, nesse contexto, (b) ã contrãtãçã o dã 

Senecã Evercore como instituiçã o especiãlizãdã responsã vel pelã elãborãçã o do 
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lãudo de ãvãliãçã o dãs ãço es de emissã o dã Compãnhiã (“Àvãliãdorã” e “Lãudo de 

Àvãliãçã o”, respectivãmente); e (ii) conforme fãto relevãnte divulgãdo em 7 de 

mãrço de 2026, o Lãudo de Àvãliãçã o ãpresentãdo pelã Àvãliãdorã indicou como 

vãlor justo dãs ãço es de emissã o dã Compãnhiã o intervãlo entre R$ 29,42 a R$ 32,36;  

II. ã Ofertãnte decidiu aumentar o preço por ãçã o ã ser ofertãdo no ã mbito dã OPÀ 

pãrã R$ 30,89 (trintã reãis e oitentã e nove centãvos) (“Novo Preço por Àçã o”), vãlor 

contido, portãnto, dentro do intervãlo de vãlor justo ãpontãdã no Lãudo de 

Àvãliãçã o.  

Sendo ãssim, o processo de registro dã OPÀ serã  retomãdo junto ã  CVM e ã Ofertãnte 

reãlizãrã  novo protocolo dã documentãçã o dã OPÀ perãnte ã CVM e ã B3, pãrã refletir o Novo 

Preço por Àçã o, conforme os termos do ãrt. 9º, §3º, dã Resoluçã o CVM nº 215/24. 

À Ofertãnte esclãrece ãindã que o Novo Preço por Àçã o serã  ãjustãdo em cãso de declãrãçã o 

de dividendos ou juros sobre cãpitãl pro prio pelã Compãnhiã, bem como em decorre nciã de 

eventuãis ãlterãço es ão seu cãpitãl sociãl, de ãcordo com os termos e condiço es ã serem 

indicãdos no editãl dã OPÀ (“Editãl”). O Novo Preço por Àçã o serã  pãgo ã  vistã, em moedã 

corrente nãcionãl, nã dãtã de liquidãçã o dã OPÀ. 

Reiterã-se que ã OPÀ seguirã  condicionãdã ão cumprimento de todãs ãs condiço es ã serem 

estãbelecidãs no Editãl, incluindo (i) ã ãquisiçã o, pelã Ofertãnte, de ãço es de emissã o dã 

Compãnhiã que representem, no mí nimo, 54% (cinquentã e quãtro por cento) do seu cãpitãl 

sociãl e votãnte, cãso em que restãrã  ãtingido o quo rum necessã rio pãrã ã ãquisiçã o de 

controle, nã formã e pãrã os fins do ãrtigo 257 dã Lei nº 6.404/76 e do ãrtigo 48 dã 

Resoluçã o CVM 215 (“Quo rum pãrã Àquisiçã o de Controle”); e, sujeito ão ãtingimento do 

Quo rum pãrã Àquisiçã o de Controle, (ii) ã mãnifestãçã o fãvorã vel de ãcionistãs titulãres de 

mãis de 2/3 dãs ãço es em circulãçã o de emissã o dã Compãnhiã que se hãbilitem pãrã o leilã o 

dã OPÀ, incluindo ãqueles que mãnifestãrem expressãmente suã concordã nciã com o 

cãncelãmento de registro e, consequentemente, com ã do segmento especiãl de listãgem 

Novo Mercãdo dã B3 S.À. – Brãsil, Bolsã, Bãlcã o. 

Diãnte do exposto, solicitã-se que V.Sãs. publiquem prontãmente um ãviso de fãto relevãnte 

dãndo publicidãde ãos ãcionistãs dã Compãnhiã e ão mercãdo em gerãl sobre o conteu do 

destã cãrtã. 

No momento em que ã OPÀ for efetivãmente lãnçãdã, serã  enviãdã novã comunicãçã o ã  

Compãnhiã pãrã que sejã divulgãdo o Editãl com os seus termos e condiço es definitivos, em 

conformidãde com ã legislãçã o e ã regulãmentãçã o em vigor.  
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Ressãltã-se, entretãnto, que ã reãlizãçã o dã OPÀ depende do seu registro perãnte ã CVM, 

bem como dã ocorre nciã de eventos futuros e incertos, que escãpãm ão controle dã 

Ofertãnte, de modo que essã cãrtã nã o substitui o Editãl. Somente com ã publicãçã o do Editãl 

ã OPÀ se tornãrã  vã lidã e eficãz, pãrã todos os fins de direito.  

Desse modo, cãso ã Ofertãnte nã o venhã ã publicãr o Editãl, ã Compãnhiã, seus ãcionistãs, 

credores e quãisquer terceiros nã o terã o o direito de requerer quãlquer pãgãmento, 

indenizãçã o ou reembolso dã Ofertãnte ou de suãs ãfiliãdãs.  

Sendo o que cumpriã informãr, permãnecemos ã  disposiçã o de V.Sãs. pãrã quãisquer 

esclãrecimentos necessã rios. 

 

________________________________________________________________ 

DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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